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Exmo. Sr*
3cse Narciso de Melo
DD* Presidente de Camara Municipal de -vaipora

r '90INDICAÇÃO N

30rgB Kaujanc, Vereador con. assente nesta Casa de Le±s, 
devido respeito e dentre das normas regimentais, *azervem com o 

a seguinte Indicaçao;
Cue o Sr* Prefeita Municipal, Sr. Antonio da Paz Rosa 

pilhó, determine a instalação de um matadouro municipal, 
ts de animais comercializados em estabelecimentos de venda de car­
nes principalmente bovinos e suínos* Sugerimos ao rr* u
nicipal que a instalação desse matadouro municipal, por medidas 
de economia para ocm os cofres públicos de nosso mun^cxpio, ^ 
sob forma de contrato ou empreita com um matadouro ja exis^n^e 
nossa cidade, do Sr. Bük, ja devidamente aparelhado e equipaco.

sete dias domes de maio de milSala das Sessões, aos 
novecentos de noventa*

3DRGS KAWANO 
“'ve read cr

Justificativas
12) A centralização de abates de animais.

bilita uma sseihcr vigilância sanitaria. „ _
22) A obrigatoriedade de abate desses animais.num unico matadouro 

acarreta uma maior arrecadação de ICM5, diminuindo assim 
enormemente a sonegação de impostos. ,

32) 0 contrato ou empreita de um matadouro unico
onus tão importantes para o município, uma vez que uma uaxa 
estipulada por matança de um animal cobrada, no seu montante 
cobrira todas as despesas provenientes de tal contrato.

bovinos e suinos, possi-

, não envolvera



**.

IVluijiapa

-Ail Of VtíifMtS
<0\'A0 

in 0.^7
^^s ' _

V

’o'rrf < » <

''irctor de SecXtarU
1

t
t

t

t^
í

r: j
o' ■• \- V.

.1

.■'*t

\ \
*1 \

r -<o

t

\\í í * r* v # v. > 
' < >í-

t


